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Regularidade dos Imóveis do RJ no CAR



Legislações estaduais - Histórico

✓ Decreto Estadual n° 44.512/2013 - CAR, PRA, RL, Supressão de

Vegetação e Reposição Florestal;

✓ Resolução INEA Nº 140/2016 - Banco Público de Áreas para

Restauração - BANPAR

✓ Resolução Conjunta SEA/Inea Nº 630/2016 - “Carteira da Restauração”

✓ Resolução INEA Nº 141/2016 - Critérios e procedimentos para análise e

validação do CAR

✓ Resolução INEA Nº 143/2017 - Sistema Estadual de Monitoramento e

Avaliação da Restauração Florestal;

✓ Resolução INEA Nº 149/2018 - Programa de Regularização Ambiental -
PRA



Resolução INEA Nº 149/2018 - PRA

• Público Alvo:

✓ Proprietários ou possuidores de imóveis rurais que apresentem passivos

ambientais relativos às Áreas de Preservação Permanente, de Reserva

Legal ou de Uso Restrito;

✓ Somente áreas suprimidas até 22 de julho de 2008



Instrumentos

✓ Cadastro Ambiental Rural - CAR

✓ Termo de Compromisso de Regularização Ambiental - TCRA

✓ PRADA Simplificado

✓ Banco Público de Áreas para Restauração - BANPAR

✓ Carteira da Restauração

✓ Portal da Restauração Florestal Fluminense – Portal RFF

(www.restauracaoflorestalrj.org)



Funcionamento

✓ O prazo para adesão ao PRA será aquele definido em legislação

federal para inscrição no CAR;

✓ Para efeitos de cumprimento do prazo, fica considerada a data de

envio das informações no SICAR;

✓ Quem não manifestou interesse de adesão ao PRA poderá retificar

essa informação até o final do prazo para inscrição no CAR;

✓ Isenção de taxas de análise para imóveis rurais com área de até 4

(quatro) módulos fiscais.

✓ Em caso de indeferimento do PRA, deverá ser aberto procedimento

administrativo de Autorização Ambiental para a implantação de

Projeto de Restauração Florestal;

✓ O não cumprimento de notificação e/ou indeferimento do PRADA

Simplificado alterará o status do CAR para pendente.



Termo de Compromisso de Regularização

Ambiental - TCRA

✓ Assinatura após análise e aprovação do PRADA simplificado

✓ Estabelece prazos, metodologias, áreas e obrigações a serem

cumpridas durante o processo de regularização

✓ Prazo máximo de 20 anos (min. 1/10 a cada dois anos)

✓ Possibilidade de incluir no BANPAR as áreas ainda não abrangidas pelo
cronograma de regularização previsto no TCRA.



Banco Público de Áreas para Restauração

Proprietários rurais Empreendedores



Resultados do BANPAR





Monitoramento

✓ Compromissado deverá apresentar, a cada 2 (dois) anos, Relatório de

Monitoramento demonstrando os resultados obtidos no período,

conforme modelo do anexo IV da Resolução Inea Nº 143/2017 (> 4

MF);

✓ Proprietários/possuidores até 4 MF, PCT e assentados da reforma

agrária são isentos da apresentação dos Relatórios de

Monitoramento;

✓ Monitoramento permanente, via sensoriamento remoto, do

cumprimento das obrigações assumidas nos TCRA.



Monitoramento



AVALIAÇÃO DO PROJETO

Certificação para quitação - Plantio Total  / FOD 

Parâmetros 

indicadores
Crítico = 0 Mínimo = 0,65 Adequado = 1

Resultados do 

Monitoramento 
Nota

Densidade (ind./ha) < 1111 > 1111 < 1250 >1250 

Zoocóricos (%) <40 ≥40 < 60 > 60 

Cobertura (%) < 50  ≥ 50 < 70 ≥ 70  

Equidade J < 0,6 ≥0,6 < 0,8 > 0,8 

Riqueza S' < 15 ≥ 15 < 25 ≥ 25

Altura média (m) < 2 ≥ 2 < 3 > 3

Infestação por 

gramíneas (%)
> 30 > 20 < 30 < 20

Conceito final*

1300 1

73 1

85 1

0,7 0,65

24 0,65

10 1

15 1

9,0

Conceito final= ∑ nota x 1,4286

Sistema Estadual de Monitoramento e Avaliação 

da Restauração Florestal – Res. Inea Nº 143/2017



Nota Conceito Recomendações

0,0-4,99 Crítico
Grandes intervenções ou refazer a 

implantação da restauração

5,0-7,99 Mínimo Ações corretivas

8,0 - 10,0 Adequado Aprovação para fins de quitação

Sistema Estadual de Monitoramento e Avaliação 

da Restauração Florestal – Res. Inea Nº 143/2017



Desafio

✓ Expandir a restauração florestal no Estado;

✓ Proteger os mananciais para abastecimento público.

Estratégia

✓ Elaborar priorização de análise do CAR;

✓ Avançar na regularização ambiental das propriedades rurais pela

implementação do PRA;



Estratégia de Priorização de Análise do CAR

✓ SICAR X áreas prioritárias para a restauração florestal;

✓ Propriedades com mais de 90% de sua superfície sobrepostas a

área com prioridade alta ou muito alta para restauração (cerca de

10.000 cadastros);

✓ priorização das propriedades maiores (escala x necessidade de

apoio aos pequenos).











Estratégia de Priorização Análise CAR

Resultado: 1.494 cadastros (13% da área cadastrada)



Estratégia de Priorização Análise CAR



Estratégia de Priorização Análise CAR



Condição dos Imóveis do RJ no CAR
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